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EDITAL Nº 60/2008 - DG/SEED

O Diretor-Geral da Secretaria de Estado da Educação, no uso de suas
atribuições legais e considerando:

I. o dever constitucional do Estado de estender o direito ao ensino
fundamental aos cidadãos de todas as faixas etárias;

II. a Lei N.º 10.172/2001, que determina a universalização da
alfabetização em uma década;

III.  a necessidade de atender às demandas de alfabetização nos municípios
com baixo IDH–M - Índice de Desenvolvimento Humano e Alta Taxa
de Analfabetismo;

IV. a Lei N.º 10.880/2004, que define ser serviço voluntário as atividades
desenvolvidas pelos coordenadores locais no âmbito do Programa
Brasil Alfabetizado /Paraná Alfabetizado;

V. o Programa Brasil Alfabetizado, desenvolvido pelo Ministério da
Educação, regulamentado pela Resolução/FNDE/CD, nº 045, de 18 de
setembro de 2007;

VI. a urgência e a necessidade de contratar coordenadores locais, na
condição de voluntários, para desenvolver atividades de
acompanhamento e supervisão das turmas de alfabetização de jovens,
adultos e idosos em 399 (trezentos e noventa e nove) municípios do
Paraná;

VII.  que a necessidade se justifica para estender a oportunidade
educacional  àqueles que já ultrapassaram a idade de escolarização
regular;

VIII.  que por se tratar de serviço público essencial, o Estado não pode
deixar de cumprir seus compromissos com a população paranaense:
resolve

TORNAR PÚBLICO

o presente Edital, que estabelece instruções destinadas à realização de Processo de Seleção
de Coordenadores Locais de Alfabetização do Programa Brasil Alfabetizado/Paraná
Alfabetizado, para atuarem em área de acompanhamento e supervisão pedagógica das
turmas de alfabetização, na formação continuada dos alfabetizadores e atender à demanda
dos 399 (trezentos e noventa e nove) municípios do Paraná, relacionados no Anexo I deste
Edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 A Seleção de que trata o presente Edital tem por objetivo garantir a coordenação e
supervisão de turmas de alfabetização de jovens, adultos e idosos.
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1.2 O Processo de Seleção de coordenadores locais de alfabetização é destinado a
selecionar profissionais aptos a serem credenciados para atuar nos municípios,
conforme Anexo I, no decorrer do ano de 2008, coordenando e desenvolvendo a
formação continuada dos alfabetizadores nas turmas de alfabetização, na busca do
atendimento às demandas de analfabetismo da população paranaense.

 1.3 Compete ao Coordenador Local de alfabetização:
a) acompanhar, in loco, as estratégias de alfabetização de jovens, adultos e idosos;
b) acompanhar e fazer a supervisão pedagógica da alfabetização de, no mínimo, seis

turmas e, no máximo, 13 (treze) turmas, ressalvadas as exceções justificadas pela
chefia do NRE para as localidades indígenas,  quilombolas, assentamentos,
acampamentos,  ilhas e de difícil acesso, autorizadas pela Diretoria Geral/SEED

c) planejar e coordenar a formação continuada dos alfabetizadores;
d) acompanhar a aprendizagem dos alfabetizandos;
e) identificar e relatar à Coordenação Regional de Alfabetização dos NRE as dificuldades

de   implantação do Programa;
f) supervisionar a implantação das ações relacionadas ao registro civil, aos exames

oftalmológicos  e distribuição de óculos aos alfabetizandos do Programa;
g) Coordenar e organizar a distribuição de material escolar e de livros didáticos;
h) Coordenar e organizar a distribuição de merenda escolar;
i) Articular ações voltadas à continuidade dos estudos dos alfabetizandos no sistema

regular de Educação de Jovens e Adultos;
j) organizar e selecionar material pedagógico, de acordo com as Diretrizes Curriculares

Estaduais de Educação de Jovens e Adultos do Paraná e as diretrizes do Programa
Nacional do Livro Didático para a Alfabetização de Jovens e Adultos – PNLA;

k) desenvolver, sob orientação da Coordenação Regional de Alfabetização dos NRE,
ações relacionadas ao controle e à supervisão da freqüência dos alfabetizandos,
consolidando as informações no Relatório Mensal de Freqüência e no Sistema Paraná
Alfabetizado/Brasil Alfabetizado;

l) identificar alfabetizandos com necessidades educacionais especiais associadas à
deficiência nas turmas do Programa Brasil Alfabetizado/Paraná Alfabetizado, em
parceria com os alfabetizadores sob sua coordenação;

m) atualizar informações sobre os alfabetizandos e alfabetizadores no Sistema Paraná
Alfabetizado/ Brasil Alfabetizado, sob a orientação da Coordenação Regional de
Alfabetização dos NRE, para fins de comprovação das ações desenvolvidas e emissão
de planilha de pagamento dos alfabetizadores;

n) apresentar, mensalmente, à Coordenação Regional de Alfabetização dos NRE o
Relatório de Visitas às turmas de alfabetização e o Relatório de Formação Continuada
dos alfabetizadores, indicando os conteúdos e metodologias trabalhados nas reuniões
pedagógicas de formação continuada;

o) realizar, no mínimo, uma visita quinzenal a cada uma das turmas de alfabetização sob
sua responsabilidade, comprovando estas, mediante apresentação de relatório à
Coordenação Regional de Alfabetização.

2.  DAS INSCRIÇÕES

2.1 As inscrições para o credenciamento e a seleção dos candidatos à coordenação local
serão realizadas simultaneamente na sede dos 32 Núcleos Regionais de Educação, nos
endereços relacionados neste Edital (Anexo II)
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2.1.1 O período de inscrição será da data de publicação deste edital até 2 de setembro
de 2008,  de acordo com  o horário de funcionamento do NRE.

2.1.2 A inscrição poderá ser feita por procuração, através de instrumento de
procuração simples e  com poderes específicos.

2.2 O candidato deverá preencher os requisitos abaixo:
2.2.1 Nacionalidade – ser brasileiro(a).
2.2.2 Serviço Militar – ter cumprido as obrigações e encargos militares previstos em

lei.
2.2.3 Ser pedagogo ou professor do Quadro Próprio do Magistério ou Professor PSS

(Processo de Seleção Simplificado) da Rede Pública Estadual, desde que não
atue nas funções de  diretor, vice-diretor, documentador escolar, ou que esteja
designado para prestação de serviço na SEED ou no Núcleo Regional de
Educação.

2.2.4 Ser pedagogo ou professor da Rede Municipal de Educação, desde que não
atue nas funções de diretor, vice-diretor, ou que esteja designado para
prestação de serviço na Secretaria Municipal de Educação.

2.2.5 Ser pedagogo ou professor habilitado ao magistério, sem vínculo com a Rede
Estadual ou Municipal de Educação, preferencialmente residente em terra
indígena, terra quilombola, em assentamentos ou acampamentos rurais do
Estado do Paraná, onde funcionará a turma de alfabetização.

2.2.6 Ser técnico administrativo do Quadro Próprio do Poder Executivo Estadual,
desde que tenha atuado na função de coordenador de turma pelo Programa
Paraná Alfabetizado  no ano de 2007 e atenda aos requisitos do item 2.2.7.

 2.2.7  Escolaridade:
          a) ter concluído curso superior de Pedagogia; ou

b) ter concluído curso superior de licenciatura em Letras Português; ou
c) ter concluído curso superior em outra licenciatura;
d) ter concluído curso superior em qualquer licenciatura, com especialização em

Orientação Educacional ou Supervisão Escolar; ou
e)  ter concluído especialização em EJA ou em alfabetização;
f)  ter concluído ensino médio com habilitação em Magistério, quando se tratar

de candidato  residente em terra indígena, terra quilombola, em
assentamentos ou acampamentos rurais do Estado do Paraná, onde funcionará
a turma de alfabetização.

2.3 Ter ciência de que é obrigação do coordenador local credenciado e selecionado,
constante em termo de compromisso, Anexo IV deste Edital, a participação nos cursos
de formação inicial, continuada e descentralizada em alfabetização de jovens, adultos
e idosos.

2.4 Ter disponibilidade para desenvolver a função de coordenação local de alfabetização,
apresentando no ato da inscrição o termo de compromisso que ateste tal
disponibilidade (Anexo VII).

2.5   No momento da inscrição o candidato deverá apresentar:
      a)  formulário de inscrição devidamente preenchido, conforme Anexo III;
      b)  fotocópia da carteira de identidade;
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      c)  fotocópia do comprovante de escolaridade;
     d) fotocópia do comprovante de vínculo funcional com a Rede Estadual de

Educação ou Rede Municipal de Educação ou escolas privadas, se for o caso;
    e) declaração do Cacique e do Chefe do Posto da FUNAI na terra indígena,

indicando o candidato a coordenador local de alfabetização, conforme Anexo
VIII;

       f) declaração da liderança local do Movimento dos Trabalhadores Sem Terra
(MST), indicando o candidato a coordenador local na turma, em assentamentos e
acampamentos rurais do Paraná,  conforme Anexo IX.

2.6  Não serão aceitas inscrições por telefone, fax ou via Internet.

3.  DA AVALIAÇÃO

3.1 O processo de seleção de coordenadores locais consistirá na análise da documentação
apresentada pelo candidato e do parecer da Coordenação Regional de Alfabetização
dos NRE.

3.2 Durante o período de vigência do Credenciamento Público serão realizados quatro
processos de seleção e classificação dos candidatos credenciados, conforme
cronograma no Anexo X

3.3 São atribuições do GRHS/SEED:
I - Tornar pública a abertura de inscrições e o resultado do Processo de Seleção, por
meio de Edital a ser afixado na SEED e no NRE e disponibilizado no Portal da
Educação, no endereço eletrônico www.diaadiaeducacao.pr.gov.br e via Notes, aos
Grupos de Usuários da SEED e NRE.

3.4 São atribuições dos NRE:
I. responsabilizar-se pelo processo de credenciamento dos interessados;
II. responsabilizar-se pelo processo de seleção dos candidatos credenciados, atribuída

à Coordenação Regional de Alfabetização e ao Grupo de Apoio de Recursos
Humanos (GRHS) do NRE a execução e supervisão de todo o processo seletivo;

III.  Efetuar a análise e classificação dos candidatos à coordenação local, conforme o
cronograma constante no Anexo  X deste Edital;

IV. Após a análise da documentação e classificação dos candidatos à coordenação
local, encaminhar o resultado do Processo de Seleção à Chefia do Departamento
da Diversidade/SEED, Coordenação de Alfabetização de Jovens, Adultos e
Idosos, via Notes, conforme cronograma constante no Anexo X deste Edital.

V. afixar o Edital, com o resultado da Seleção, conforme o cronograma constante no
Anexo X deste Edital;

VI. receber os recursos interpostos contra o resultado da seleção, conforme o
cronograma constante no Anexo  X deste Edital;

VII.  julgar e encaminhar o resultado dos recursos, eventualmente interpostos, à
Coordenação de Alfabetização/DEDI/SEED, via Notes, com cópia para o
Departamento da Diversidade/Coordenação de Alfabetização de Jovens, Adultos e
Idosos, conforme cronograma constante no Anexo  X  deste Edital.
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VIII.  afixar em local público, no NRE, o resultado final da seleção, conforme o
cronograma constante no Anexo  X deste Edital;

IX. comunicar a efetivação dos coordenadores locais de alfabetização à Coordenação
de Alfabetização/SEED. A efetivação dos professores ou pedagogos à função de
coordenação local de alfabetização ocorrerá mediante a efetivação das turmas do
Programa Brasil Alfabetizado/Paraná Alfabetizado no município, sob supervisão
da Coordenação Regional de Alfabetização do NRE/SEED;

X. definir, em conjunto com os municípios e  alfabetizadores selecionados, os
horários/turnos e locais de funcionamento das turmas, de acordo com a
necessidade dos alfabetizandos.

3.5 A comprovação de vínculo profissional será feita da seguinte forma:
a) para o tempo de serviço prestado na Rede Pública de Educação do Estado do

Paraná, por meio de declaração da Chefia do NRE;
b) para tempo de serviço prestado em Municípios ou em outros Estados, por meio de

declaração de tempo de serviço que comprove o nível de ensino em que atuou
como docente;

c) para o tempo de serviço prestado na rede privada, mediante apresentação da
Carteira de Trabalho e Previdência Social- CTPS ou declaração que  comprove  o
nível de ensino em que atuou como docente.

4.  DAS VAGAS

4.1 A carga horária destinada à função de coordenação local de alfabetização será de 10
(dez) horas semanais, para o desenvolvimento das competências descritas no item 1.3
deste Edital, e será prestada nos períodos matutino, vespertino e noturno, de acordo
com o interesse público educacional, definido pela Secretaria de Estado da Educação.

4.2 Cada turma deverá receber pelo menos uma visita do coordenador local de
alfabetização a cada 15 (quinze) dias.

4.3 Quando da convocação, o candidato selecionado deverá apresentar todos os
documentos necessários, em dia e hora a serem determinados pelo NRE.

4.4 A efetivação das vagas para a coordenação local de alfabetização é condicionada à
formação de turmas, assim:
a) cada coordenador local de alfabetização acompanhará, no mínimo, seis turmas e

no máximo, treze turmas, a partir da avaliação da Coordenação Regional de
Alfabetização do NRE/SEED;

b) a distribuição das turmas por coordenador local deverá ser feita a partir da
avaliação da Coordenação Regional de Alfabetização do NRE e autorizada pela
Diretoria Geral/SEED;

c) os casos de municípios onde houver  número inferior a seis turmas de
alfabetização, assim como em terras indígenas, terras quilombolas, acampamentos
e assentamentos, ilhas e em locais de difícil acesso, serão justificados pela Chefia
do NRE e autorizados pela Diretoria Geral/SEED;

d) deverá ser considerado “local de difícil acesso”, aquele que apresentar restrições
e/ou precariedades ao transporte rodoviário, marítimo ou fluvial;

e) a convocação e efetivação dos candidatos credenciados à Coordenação deverá
seguir a sequência de classificação dos chamamentos, sendo realizada de acordo
com a demanda do Programa Paraná Alfabetizado.
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5.  DA CLASSIFICAÇÃO

5.1. É de responsabilidade do NRE a avaliação dos candidatos inscritos, bem como dos
documentos apresentados.

5.2. A análise das inscrições deverá obedecer rigorosamente os critérios contidos nos itens
2 e 3 do presente Edital e a seleção deverá ocorrer conforme o cronograma constante
no Anexo X deste Edital.

5.3. Os critérios para a análise das inscrições pressupõem a apresentação dos documentos
solicitados.

5.4. A classificação dos candidatos deverá considerar os critérios abaixo relacionados, e
será levada em conta a pontuação final obtida conforme o Anexo VI deste Edital:
a) participação como coordenador local na 4ª edição do Programa Paraná

Alfabetizado com suprimento dentro da carga horária;
b) participação como coordenador local/turma de alfabetização em uma, duas, três

ou quatro edições do Programa Brasil Alfabetizado/Paraná Alfabetizado,
acompanhado de parecer favorável da Coordenação  Regional de Alfabetização
do NRE, conforme o Anexo V deste Edital;

c) participação como alfabetizador de jovens, adultos e idosos em uma, duas, três ou
quatro edições do Programa Brasil Alfabetizado/Paraná Alfabetizado, tendo o
parecer favorável da Coordenação Regional de Alfabetização do NRE;

d) vínculo como professor da Rede Pública de Educação Estadual, Municipal e
Privada;

e) participação como coordenador de turma ou alfabetizador de jovens, adultos e
idosos em programas de alfabetização desenvolvidos por outras instituições;

f) residência em terras quilombolas, terras indígenas, assentamentos e
acampamentos rurais, declarando residência na referida localidade, conforme o
Anexo XI;

g) vínculo como técnico administrativo da Rede Estadual de Educação do Paraná
com participação na 4ª edição do Programa Brasil Alfabetizado/Paraná
Alfabetizado, acompanhado de parecer favorável da Coordenação  Regional de
Alfabetização do NRE, conforme o Anexo V deste Edital;

5.5 Em caso de empate dos candidatos, considerar para desempate os aspectos abaixo
destacados:

a) maior tempo comprovado de docência;
b) maior encargo de família (declarado na ficha de inscrição);
c) mais idoso.

6.  DA ADESÃO E DA AÇÃO

6.1 As atividades desenvolvidas pelos coordenadores locais de alfabetização, no âmbito
do Programa Brasil  Alfabetizado/Paraná Alfabetizado, são consideradas de
natureza voluntária, não gerando vínculo empregatício, nem obrigação de natureza
trabalhista, previdenciária ou afim.
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6.2 Os candidatos que preencherem os requisitos estabelecidos no presente Edital serão
selecionados de acordo com os critérios e pontuação de classificação, tratados no
item 5 deste Edital.

6.3 Os coordenadores locais de alfabetização selecionados deverão assinar o Termo de
Compromisso do Coordenador local  do Programa Brasil Alfabetizado/Paraná
Alfabetizado, objeto da presente Seleção, podendo ser firmados para os períodos
matutino, vespertino ou noturno, de acordo com a dinâmica das turmas de
alfabetização.

6.4 O referido Termo de Compromisso define a carga horária de atuação do
coordenador local em dez horas semanais para o desenvolvimento das competências
descritas no item 1.3 deste Edital, totalizando o cumprimento da carga horária de
320 horas junto às turmas de alfabetização e aos alfabetizadores, nos oito meses de
atuação.

6.5 Quando convocado para assinatura do referido Termo de Compromisso, o
coordenador local selecionado deverá apresentar todos os documentos solicitados
pelo NRE.

6.6 O valor da bolsa auxílio que o coordenador local receberá será de R$540,00
(quinhentos e quarenta reais) mensais, referente às atribuições elencadas para a
função no item 1.3 deste Edital e seu pagamento estará condicionado:
a) ao cumprimento da carga horária de, no mínimo, dez horas mensais para a

realização das reuniões pedagógicas, que devem ser semanais ou quinzenais, e
para as visitas pedagógicas, que devem ser realizadas quinzenalmente a cada
turma. Essas atividades serão registradas em Relatório Mensal de
Assessoramento Pedagógico que deverá ser entregue à Coordenação Regional
de Alfabetização.

6.8  Os pagamentos a que se referem os itens 6.7 e 6.8 serão efetuados integralmente
pela SEED, até a publicação das orientações de financiamento das ações de
alfabetização de jovens e adultos pelo Ministério da Educação para o ano de 2008,
que definirá as regras para o pagamento das bolsas com recursos do FNDE. Após a
publicação das regras, a serem definidas pelo MEC/FNDE, não haverá prejuízos
para os coordenadores locais selecionados e efetivados.

7.  DO RESULTADO DO PROCESSO DE SELEÇÃO

7.1 O resultado da seleção será publicado em Edital na sede do NRE, conforme o
cronograma constante no Anexo X deste Edital.

7.2  O candidato que se sentir prejudicado pelo resultado da seleção poderá interpor
Recurso perante o respectivo NRE de inscrição, conforme o cronograma constante no
Anexo X deste Edital.

7.3 Após análise dos recursos, o NRE fixará o resultado final da seleção em local público,
na sua sede, encaminhando-o à Coordenação de Alfabetização de Jovens, Adultos e
Idosos/Departamento da Diversidade para ser publicado em Diário Oficial e
disponibilizado no Portal da Educação, no endereço eletrônico
www.diaadiaeducacao.pr.gov.br, conforme o cronograma constante no Anexo X deste
Edital.
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8.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 As regras dispostas neste Edital poderão ser alteradas após a publicação das orientações
de financiamento das ações de alfabetização de jovens e adultos pelo Ministério da
Educação para o ano de 2008, não havendo prejuízos para os coordenadores locais
selecionados e efetivados.

8.2 Os coordenadores locais de alfabetização que não se enquadrarem nas atividades
propostas ou que não cumprirem as exigências necessárias deverão ser substituídos a
qualquer momento, por candidatos pré-selecionados e que estejam aguardando ser
chamados.

8.3 A inscrição implica no pleno conhecimento e aceitação do contido neste Edital.
8.4 As informações contidas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do

candidato.
8.5 O candidato que não comparecer no dia, local e hora designados para apresentação terá

sua inscrição cancelada pela equipe de avaliação. Do cancelamento da inscrição não
cabe recurso.

8.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Geral da SEED.

  Curitiba, em 05 de maio de 2008.

Ricardo Fernandes Bezerra
Diretor-Geral
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ANEXO I - EDITAL nº 60/2008 - DG/SEED

ANEXO I - PROJEÇÃO DE COORDENADORES LOCAIS A SEREM
SELECIONADOS NO ANO DE 2008

NRE MUNICÍPIO
PROJEÇÃO DE

COORDENADORES
LOCAIS - 2008

APUCARANA CRUZMALTINA 3
APUCARANA RIO BOM 3
APUCARANA NOVO ITACOLOMI 3
APUCARANA KALORE 1
APUCARANA MAUA DA SERRA 1
APUCARANA BOM SUCESSO 2
APUCARANA FAXINAL 4
APUCARANA MARILANDIA DO SUL 1
APUCARANA CAMBIRA 2
APUCARANA MARUMBI 2
APUCARANA BORRAZOPOLIS 3
APUCARANA CALIFORNIA 2
APUCARANA SABAUDIA 3
APUCARANA JANDAIA DO SUL 2
APUCARANA APUCARANA 5
APUCARANA ARAPONGAS 4
Subtotal 16 42
AREA M. NORTE TUNAS DO PARANA 2
AREA M. NORTE ADRIANOPOLIS 4
AREA M. NORTE CERRO AZUL 4
AREA M. NORTE DOUTOR ULYSSES 2
AREA M. NORTE RIO BRANCO DO SUL 6
AREA M. NORTE ITAPERUCU 4
AREA M. NORTE BOCAIUVA DO SUL 2
AREA M. NORTE ALMIRANTE TAMANDARE 5
AREA M. NORTE CAMPO MAGRO 2
AREA M. NORTE PIRAQUARA 3
AREA M. NORTE CAMPINA GRANDE DO SUL 2
AREA M.NORTE COLOMBO 5
AREA M.NORTE QUATRO BARRAS 3
AREA M.NORTE PINHAIS 2
Subtotal 14 46
AREA M. SUL CAMPO DO TENENTE 4
AREA M. SUL TIJUCAS DO SUL 2
AREA M. SUL AGUDOS DO SUL 1
AREA M. SUL QUITANDINHA 5
AREA M. SUL MANDIRITUBA 2
AREA M. SUL LAPA 3
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AREA M. SUL FAZENDA RIO GRANDE 2
AREA M. SUL CONTENDA 3
AREA M. SUL BALSA NOVA 2
AREA M. SUL CAMPO LARGO 8
AREA M. SUL SAO JOSE DOS PINHAIS 6
AREA M. SUL ARAUCARIA 3
AREA M. SUL PIEN 2
AREA M. SUL RIO NEGRO 2
Subtotal 14 44
ASSIS CHATEAUBRIAND BRASILANDIA SUL 3
ASSIS CHATEAUBRIAND IRACEMA DO OESTE 3
ASSIS CHATEAUBRIAND JESUITAS 3
ASSIS CHATEAUBRIAND FORMOSA DO OESTE 2
ASSIS CHATEAUBRIAND ASSIS CHATEAUBRIAND 6
ASSIS CHATEAUBRIAND NOVA AURORA 3
ASSIS CHATEAUBRIAND TUPASSI 4
Subtotal 7 23
CAMPO MOURÃO ALTAMIRA DO PARANA 5
CAMPO MOURÃO CORUMBATAI DO SUL 4
CAMPO MOURÃO BARBOSA FERRAZ 5
CAMPO MOURÃO IRETAMA 5
CAMPO MOURÃO FAROL 1
CAMPO MOURÃO QUINTA DO SOL 2
CAMPO MOURÃO LUIZIANA 2
CAMPO MOURÃO NOVA CANTU 3
CAMPO MOURÃO FENIX 2
CAMPO MOURÃO RONCADOR 4
CAMPO MOURÃO CAMPINA DA LAGOA 4
CAMPO MOURÃO PEABIRU 3
CAMPO MOURÃO ENGENHEIRO BELTRÃO 3
CAMPO MOURÃO ARARUNA 3
CAMPO MOURÃO MAMBORE 3
CAMPO MOURÃO CAMPO MOURÃO 5
Subtotal 16 55
CASCAVEL CAMPO BONITO 2
CASCAVEL IGUATU 1
CASCAVEL CATANDUVAS 3
CASCAVEL BOA VISTA DA APARECIDA 5
CASCAVEL LINDOESTE 2
CASCAVEL BRAGANEY 2
CASCAVEL SANTA LUCIA 2
CASCAVEL TRES BARRAS DO PARANA 3
CASCAVEL VERA CRUZ DO OESTE 3
CASCAVEL GUARANIACU 4
CASCAVEL IBEMA 1
CASCAVEL ANAHY 2
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CASCAVEL SANTA TEREZA DO OESTE 2
CASCAVEL CAPITAO LEONIDAS

MARQUES
3

CASCAVEL CORBELIA 3
CASCAVEL CEU AZUL 2
CASCAVEL CAFELANDIA 2
CASCAVEL CASCAVEL 10
Subtotal 18 51
CIANORTE TUNEIRAS DO OESTE 4
CIANORTE GUAPOREMA 2
CIANORTE INDIANOPOLIS 2
CIANORTE RONDON 2
CIANORTE TERRA BOA 3
CIANORTE TAPEJARA 3
CIANORTE CIDADE GAUCHA 3
CIANORTE SAO TOME 2
CIANORTE SAO MANOEL DO PARANA 1
CIANORTE JAPURA 2
CIANORTE JUSSARA 2
CIANORTE CIANORTE 4
Subtotal 12 28
CORNÉLIO PROCÓPIO SAO JERONIMO DA SERRA 4
CORNÉLIO PROCÓPIO SANTA CECILIA DO PAVAO 2
CORNÉLIO PROCÓPIO CONGONHINHAS 3
CORNÉLIO PROCÓPIO NOVA STA BARBARA 2
CORNÉLIO PROCÓPIO SAO SEBASTIAO DA

AMOREIRA
3

CORNÉLIO PROCÓPIO SANTO ANTONIO DO
PARAISO

2

CORNÉLIO PROCÓPIO SANTA MARIANA 3
CORNÉLIO PROCÓPIO NOVA FATIMA 2
CORNÉLIO PROCÓPIO SANTA AMELIA 3
CORNÉLIO PROCÓPIO ITAMBARACA 2
CORNÉLIO PROCÓPIO NOVA AMERICA DA COLINA 2
CORNÉLIO PROCÓPIO LEOPOLIS 3
CORNÉLIO PROCÓPIO URAI 3
CORNÉLIO PROCÓPIO JATAIZINHO 3
CORNÉLIO PROCÓPIO RANCHO ALEGRE 2
CORNÉLIO PROCÓPIO ASSAI 3
CORNÉLIO PROCÓPIO SERTANEJA 2
CORNÉLIO PROCÓPIO BANDEIRANTES 6
CORNÉLIO PROCÓPIO CORNÉLIO PROCÓPIO 4
Subtotal 19 49
CURITIBA CURITIBA 26
Subtotal 1 26
DOIS VIZINHOS SALTO DO LONTRA 3
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DOIS VIZINHOS NOVA PRATA DO IGUACU 3
DOIS VIZINHOS BOA ESPERANCA DO

IGUACU
2

DOIS VIZINHOS NOVA ESPERANCA DO
SUDOESTE

2

DOIS VIZINHOS CRUZEIRO DO IGUACU 2
DOIS VIZINHOS SAO JORGE DO OESTE 3
DOIS VIZINHOS DOIS VIZINHOS 3
Subtotal 7 16
FOZ DO IGUACU RAMILANDIA 3
FOZ DO IGUACU MATELANDIA 3
FOZ DO IGUACU SAO MIGUEL DO IGUACU 4
FOZ DO IGUACU SANTA TEREZINHA DE

ITAIPU
3

FOZ DO IGUACU ITAIPULANDIA 2
FOZ DO IGUACU MISSAL 2
FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU 16
FOZ DO IGUACU MEDIANEIRA 4
FOZ DO IGUACU SERRANOPOLIS DO IGUACU 1
Subtotal 9 36
FRANCISCO BELTRÃO PINHAL DE SAO BENTO 1
FRANCISCO BELTRÃO MANFRINOPOLIS 2
FRANCISCO BELTRÃO BOM JESUS DO SUL 3
FRANCISCO BELTRÃO FLOR DA SERRA DO SUL 2
FRANCISCO BELTRÃO SANTO ANTONIO DO

SUDOESTE
4

FRANCISCO BELTRÃO SANTA IZABEL DO OESTE 3
FRANCISCO BELTRÃO BELA VISTA DA CAROBA 2
FRANCISCO BELTRÃO VERE 2
FRANCISCO BELTRÃO SALGADO FILHO 2
FRANCISCO BELTRÃO BARRACAO 3
FRANCISCO BELTRÃO RENASCENCA 3
FRANCISCO BELTRÃO MARMELEIRO 2
FRANCISCO BELTRÃO ENEAS MARQUES 1
FRANCISCO BELTRÃO PRANCHITA 3
FRANCISCO BELTRÃO PEROLA DO OESTE 3
FRANCISCO BELTRÃO REALEZA 5
FRANCISCO BELTRÃO PLANALTO 2
FRANCISCO BELTRÃO AMPERE 3
FRANCISCO BELTRÃO CAPANEMA 3
FRANCISCO BELTRÃO FRANCISCO BELTRÃO 5
Subtotal 20 52
GOIOERÊ MARILUZ 4
GOIOERÊ JANIOPOLIS 3
GOIOERÊ QUARTO CENTENARIO 2
GOIOERÊ MOREIRA SALES 4
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GOIOERÊ RANCHO ALEGRE DO OESTE 2
GOIOERÊ UBIRATA 6
GOIOERÊ BOA ESPERANCA 2
GOIOERÊ JURANDA 3
GOIOERÊ GOIOERÊ 6
Subtotal 9 31
GUARAPUAVA RESERVA DO IGUACU 2
GUARAPUAVA PINHAO 8
GUARAPUAVA TURVO 7
GUARAPUAVA FOZ DO JORDAO 2
GUARAPUAVA GOIOXIM 3
GUARAPUAVA CANDOI 5
GUARAPUAVA CAMPINA DO SIMAO 2
GUARAPUAVA GUARAPUAVA 7
Subtotal 8 37
IBAITI CONSELHEIRO MAIRINCK 3
IBAITI JABOTI 2
IBAITI FIGUEIRA 3
IBAITI IBAITI 4
IBAITI TOMAZINA 3
IBAITI JAPIRA 2
IBAITI PINHALAO 2
IBAITI GUAPIRAMA 3
IBAITI SIQUEIRA CAMPOS 3
Subtotal 9 24
IRATI INACIO MARTINS 2
IRATI FERNANDES PINHEIRO 2
IRATI PRUDENTOPOLIS 4
IRATI REBOUCAS 5
IRATI GUAMIRANGA 2
IRATI TEIXEIRA SOARES 3
IRATI IRATI 2
IRATI RIO AZUL 1
IRATI MALLET 2
Subtotal 9 23
IVAIPORÃ GODOY MOREIRA 4
IVAIPORÃ RIO BRANCO DO IVAI 2
IVAIPORÃ GRANDES RIOS 4
IVAIPORÃ ROSARIO DO IVAI 3
IVAIPORÃ CANDIDO DE ABREU 8
IVAIPORÃ SAO JOAO DO IVAI 6
IVAIPORÃ LUNARDELLI 3
IVAIPORÃ ARIRANHA DO IVAI 2
IVAIPORÃ ARAPUA 3
IVAIPORÃ JARDIM ALEGRE 5
IVAIPORÃ LIDIANOPOLIS 3
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IVAIPORÃ IVAIPORÃ 6
IVAIPORÃ MANOEL RIBAS 4
IVAIPORÃ SAO PEDRO DO IVAI 2
Subtotal 14 56
JACAREZINHO ABATIA 2
JACAREZINHO RIBEIRAO DO PINHAL 4
JACAREZINHO JUNDIAI DO SUL 3
JACAREZINHO BARRA DO JACARE 2
JACAREZINHO CARLOPOLIS 4
JACAREZINHO SANTO ANTONIO DA

PLATINA
5

JACAREZINHO ANDIRA 5
JACAREZINHO JOAQUIM TAVORA 3
JACAREZINHO RIBEIRAO CLARO 3
JACAREZINHO QUATIGUA 3
JACAREZINHO JACAREZINHO 7
JACAREZINHO CAMBARA 5
Subtotal 12 46
LARANJEIRAS DO SUL DIAMANTE DO SUL 3
LARANJEIRAS DO SUL ESPIGAO ALTO DO IGUACU 2
LARANJEIRAS DO SUL NOVA LARANJEIRAS 3
LARANJEIRAS DO SUL RIO BONITO DO IGUACU 3
LARANJEIRAS DO SUL MARQUINHO 1
LARANJEIRAS DO SUL CANTAGALO 3
LARANJEIRAS DO SUL QUEDAS DO IGUACU 5
LARANJEIRAS DO SUL PORTO BARREIRO 2
LARANJEIRAS DO SUL LARANJEIRAS DO SUL 5
LARANJEIRAS DO SUL VIRMOND 1
Subtotal 10 27
LOANDA SANTA MONICA 2
LOANDA QUERENCIA DO NORTE 4
LOANDA ITAUNA DO SUL 1
LOANDA PLANALTINA DO PARANA 3
LOANDA SAO PEDRO DO PARANA 2
LOANDA MARILENA 2
LOANDA SANTA CRUZ DO MONTE

CASTELO
2

LOANDA DIAMANTE DO NORTE 2
LOANDA SANTA ISABEL DO IVAI 2
LOANDA PORTO RICO 1
LOANDA LOANDA 4
LOANDA NOVA LONDRINA 3
Subtotal 12 27
LONDRINA TAMARANA 3
LONDRINA CAFEARA 2
LONDRINA GUARACI 1
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LONDRINA LUPIONOPOLIS 1
LONDRINA CENTENARIO DO SUL 3
LONDRINA MIRASELVA 1
LONDRINA PRADO FERREIRA 2
LONDRINA FLORESTOPOLIS 3
LONDRINA BELA VISTA DO PARAISO 4
LONDRINA PRIMEIRO DE MAIO 2
LONDRINA JAGUAPITA 2
LONDRINA PITANGUEIRAS 1
LONDRINA ALVORADA DO SUL 3
LONDRINA PORECATU 3
LONDRINA SERTANOPOLIS 4
LONDRINA IBIPORA 2
LONDRINA ROLANDIA 3
LONDRINA CAMBE 5
LONDRINA LONDRINA 10
Subtotal 19 56
MARINGÁ NOSSA SENHORA DAS

GRACAS
2

MARINGÁ ANGULO 1
MARINGÁ OURIZONA 2
MARINGÁ MUNHOZ DE MELLO 2
MARINGÁ PRESIDENTE CASTELO

BRANCO
3

MARINGÁ IVATUBA 2
MARINGÁ DOUTOR CAMARGO 1
MARINGÁ IGUARACU 2
MARINGÁ ATALAIA 2
MARINGÁ FLORAI 1
MARINGÁ SANTO INACIO 1
MARINGÁ ITAMBE 1
MARINGÁ LOBATO 2
MARINGÁ SANTA FE 2
MARINGÁ FLORIDA 1
MARINGÁ SAO JORGE DO IVAI 1
MARINGÁ MANDAGUACU 3
MARINGÁ ASTORGA 3
MARINGÁ COLORADO 4
MARINGÁ PAICANDU 5
MARINGÁ MANDAGUARI 5
MARINGÁ FLORESTA 3
MARINGÁ SARANDI 9
MARINGÁ MARIALVA 4
MARINGÁ MARINGÁ 7
Subtotal 25 68
PARANAGUÁ GUARAQUECABA 4
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PARANAGUÁ ANTONINA 3
PARANAGUÁ MORRETES 4
PARANAGUÁ GUARATUBA 3
PARANAGUÁ PONTAL DO PARANA 2
PARANAGUÁ PARANAGUA 11
PARANAGUÁ MATINHOS 3
Subtotal 7 30
PARANAVAÍ MIRADOR 3
PARANAVAÍ ITAGUAJE 2
PARANAVAÍ INAJA 3
PARANAVAÍ JARDIM OLINDA 1
PARANAVAÍ PARANAPOEMA 1
PARANAVAÍ SAO JOAO DO CAIUA 2
PARANAVAÍ SANTO ANTONIO DO CAIUA 3
PARANAVAÍ UNIFLOR 2
PARANAVAÍ GUAIRACA 2
PARANAVAÍ AMAPORA 3
PARANAVAÍ SANTA INES 2
PARANAVAÍ SAO CARLOS DO IVAI 1
PARANAVAÍ TERRA RICA 4
PARANAVAÍ CRUZEIRO DO SUL 1
PARANAVAÍ TAMBOARA 3
PARANAVAÍ PARAISO DO NORTE 3
PARANAVAÍ ALTO PARANA 3
PARANAVAÍ PARANACITY 2
PARANAVAÍ NOVA ALIANCA DO IVAI 1
PARANAVAÍ NOVA ESPERANCA 4
PARANAVAÍ PARANAVAI 9
Subtotal 21 54
PATO BRANCO HONORIO SERPA 2
PATO BRANCO CORONEL DOMINGOS

SOARES
2

PATO BRANCO MANGUEIRINHA 4
PATO BRANCO SAUDADE DO IGUACU 2
PATO BRANCO BOM SUCESSO DO SUL 2
PATO BRANCO CLEVELANDIA 4
PATO BRANCO PALMAS 6
PATO BRANCO SAO JOAO 2
PATO BRANCO VITORINO 3
PATO BRANCO CORONEL VIVIDA 4
PATO BRANCO CHOPINZINHO 4
PATO BRANCO SULINA 1
PATO BRANCO ITAPEJARA DO OESTE 3
PATO BRANCO PATO BRANCO 6
PATO BRANCO MARIOPOLIS 3
Subtotal 15 47
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PITANGA LARANJAL 4
PITANGA NOVA TEBAS 4
PITANGA MATO RICO 3
PITANGA PALMITAL 4
PITANGA SANTA MARIA DO OESTE 4
PITANGA BOA VENTURA DE SAO

ROQUE
4

PITANGA PITANGA 6
Subtotal 7 29
PONTA GROSSA TIBAGI 4
PONTA GROSSA CASTRO 5
PONTA GROSSA IVAI 2
PONTA GROSSA SAO JOAO DO TRIUNFO 3
PONTA GROSSA IPIRANGA 2
PONTA GROSSA PIRAI DO SUL 3
PONTA GROSSA PORTO AMAZONAS 1
PONTA GROSSA CARAMBEI 3
PONTA GROSSA IMBITUVA 3
PONTA GROSSA PALMEIRA 3
PONTA GROSSA PONTA GROSSA 6
Subtotal 11 36
TELÊMACO BORBA ORTIGUEIRA 9
TELÊMACO BORBA SAPOPEMA 3
TELÊMACO BORBA IMBAU 4
TELÊMACO BORBA RESERVA 9
TELÊMACO BORBA CURIUVA 5
TELÊMACO BORBA VENTANIA 3
TELÊMACO BORBA TELEMACO BORBA 8
Subtotal 7 40
TOLEDO SAO JOSE DAS PALMEIRAS 4
TOLEDO DIAMANTE DO OESTE 4
TOLEDO SAO PEDRO DO IGUACU 5
TOLEDO TERRA ROXA 3
TOLEDO OURO VERDE DO OESTE 3
TOLEDO GUAIRA 5
TOLEDO SANTA HELENA 3
TOLEDO MERCEDES 1
TOLEDO PALOTINA 3
TOLEDO TOLEDO 2
TOLEDO MARIPA 1
TOLEDO PATO BRAGADO 1
TOLEDO MARECHAL CANDIDO

RONDON
3

TOLEDO NOVA SANTA ROSA 1
TOLEDO QUATRO PONTES 1
TOLEDO ENTRE RIOS DO OESTE 1
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Subtotal 16 42
UMUARAMA MARIA HELENA 2
UMUARAMA NOVA OLÍMPIA 2
UMUARAMA CAFEZAL DO SUL 2
UMUARAMA FRANCISCO ALVES 2
UMUARAMA ALTO PARAÍSO 2
UMUARAMA ALTO PIQUIRI 5
UMUARAMA TAPIRA 2
UMUARAMA XAMBRÊ 2
UMUARAMA S. JORGE DO PATROCÍNIO 2
UMUARAMA DOURADINA 4
UMUARAMA ICARAÍMA 4
UMUARAMA IVATÉ 5
UMUARAMA ALTÔNIA 3
UMUARAMA IPORÃ 4
UMUARAMA ESPERANÇA NOVA 1
UMUARAMA PEROBAL 1
UMUARAMA CRUZEIRO DO OESTE 5
UMUARAMA PÉROLA 3
UMUARAMA UMUARAMA 8
Subtotal 19 59
UNIÃO DA VITÓRIA GENERAL CARNEIRO 3
UNIÃO DA VITÓRIA ANTONIO OLINTO 3
UNIÃO DA VITÓRIA BITURUNA 4
UNIÃO DA VITÓRIA PAULA FREITAS 1
UNIÃO DA VITÓRIA CRUZ MACHADO 2
UNIÃO DA VITÓRIA PORTO VITORIA 2
UNIÃO DA VITÓRIA PAULO FRONTIN 1
UNIÃO DA VITÓRIA SAO MATEUS DO SUL 4
UNIÃO DA VITÓRIA UNIAO DA VITORIA 4
Subtotal 9 25
WENCESLAU BRAZ SALTO DO ITARARE 5
WENCESLAU BRAZ SANTANA DO ITARARE 5
WENCESLAU BRAZ SAO JOSE DA BOA VISTA 2
WENCESLAU BRAZ WENCESLAU BRAZ 4
WENCESLAU BRAZ SENGES 5
WENCESLAU BRAZ ARAPOTI 4
WENCESLAU BRAZ JAGUARIAIVA 4
Subtotal 7 29
Total 399 1253
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ANEXO II - EDITAL Nº 60/2008 - DG/SEED

 ENDEREÇOS DOS NÚCLEOS REGIONAIS DE EDUCAÇÃO
N.º NRE ENDEREÇO FONE CEP
01 APUCARANA R. MIGUEL SIMEÃO, 447 (43) 3422-7888 86.800-260
02 ÁREA M.  NORTE R. MÁXIMO JOÃO KOPP, 274  Bl. 04 (41) 3351-6607 82.630-900
03 ÁREA M. SUL AV. IGUAÇU,420 - 7ºANDAR – REBOUÇAS (41) 3901-2819 80.230-902
04 ASSIS CHATEAUBRIAND AV. TUPÃSSI, 1090 - 3° ANDAR (44) 3528-5210 85.935-000
05 CAMPO MOURÃO AV. C. NORBERTO MARCONDES, 1643 (44) 3529-1222 87.303-100
06 CASCAVEL AV. BRASIL, 2040 (45) 3218-7875 85.816-290
07 CIANORTE R. GUARARAPES, 171 (44) 3629-1866 87.200-000
08 CORNÉLIO PROCÓPIO AV. MINAS GERAIS, 437 (43) 3523-5001 86.300-000
09 CURITIBA R. INACIO LUSTOSA, 700 (41) 3901-2876 80.510-000
10 DOIS VIZINHOS AVENIDA RIO GRANDE DO SUL, 321 (46) 3536-4575 85.660-000
11 FOZ DO IGUAÇU AV. ROSA CIRILO DE CASTRO, 1050 (45) 3522-2112 85.863-736
12 FRANCISCO BELTRÃO AV. JÚLIO A. CAVALHEIRO, 1272 (46) 3524-3133 85.601-000
13 GOIOERÊ AV. MAURO MORI, 1164 (44) 3522-3455 87.360-000
14 GUARAPUAVA RUA PEDRO ALVES, 104 (42) 3623-6008 85.010-080
15 IRATI R. CEL. EMÍLIO GOMES, 111 (42) 3423-2535 84.500-000
16 IVAIPORÃ AV. PARANÁ, 330 (43) 3472-1140 86.870-000
17 JACAREZINHO ALAMEDA PADRE MAGNO, 354 (43) 3527-2322 86.400-000
18 LONDRINA R. MARINGÁ, 290 (43) 3371-1300 86.060-000
19 MARINGÁ AV. CARNEIRO LEÃO, 93 (44) 3262-2526 87.013-080
20 LOANDA AV. DES . MUNHOS DE MELLO, 1237 (44) 3425-5266 87.900-000
21 PARANAGUÁ R. BARONESA DO CERRO AZUL,1027 (41) 3424-9008 83.203-420
22 PARANAVAÍ AV. PARANÁ, 683 (44) 3423-2002 87.704-100
23 PATO BRANCO RUA IBIPORÃ, 784,  2º E 3º ANDAR (46) 3225-0505 85.501-280
24 PITANGA AV. BRASIL, 180 (42) 3646-5053 85.200-000
25 PONTA GROSSA PRAÇA MARECHAL FLORIANO, 26 (42) 3225-7373 84045-100
26 TELÊMACO BORBA AV. SAMUEL KLABIN, 725 (42) 3273-3313 84.261-050
27 TOLEDO AV. MARIPÁ, 4896 (45) 3252-2717 85.902-060
28 UMUARAMA AV. PARANÁ, 5396 (44) 3622-4433 87.502-000
29 UNIÃO DA VITÓRIA R. PROFª. AMAZILIA, 593 - 2° ANDAR (42) 3522-4793 84.600-000
30 WENCESLAU BRAS R. EXPEDICIONARIOS, 200 (43) 3528-4462 84.950-000
31 LARANJEIRAS DO SUL RUA MARECHAL CÂNDIDO RONDON,

2473
(42) 3635-3017 85.301-290

32 IBAITI R. NILO SAMPAIO, S/ N.º (43) 3546-3787 84.900-000
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ANEXO III - EDITAL Nº 60/2008 - DG/SEED

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA COORDENADORES DE TURMAS DE
ALFABETIZAÇÃO

1 – Identificação
Nome do candidato_________________________________________________________
CPF______________________________RG__________________________UF________
Endereço_____________________________________________________n.º__________
Bairro___________________________Cidade_______________________Estado______
CEP_______________________________Telefone_______________________________
Fax__________________________e-mail_______________________________________
N.º de filhos______________

2 – Situação Funcional
Linha Funcional    _______________  Carga Horária da LF ________________________
Tempo de serviço__________________________________________________________
Estabelecimento que atua____________________________________________________
Município________________________________________________________________
Superior Hierárquico________________________________________________________

3 - Formação
Escola onde concluiu o Ensino Médio: _________________________________________
Ano de conclusão__________________________________________________________
Graduação________________________________________________________________
Nome do Curso____________________________________________________________
Local____________________________________________________________________
Ano de conclusão__________________________________________________________
Pós-Graduação____________________________________________________________
Nome do Curso____________________________________________________________
Local____________________________________________________________________
Ano de conclusão__________________________________________________________
Outros cursos de Pós-Graduação_______________________________________________

Declaro que as informações prestadas acima são verdadeiras, bem como, estou ciente
do contido no Edital nº 60/2008-DG/SEED e apresento a documentação exigida.
Local __________________________________________________
Assinatura______________________________________________

--- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Recebi de ___________________________________________________a presente
inscrição para seleção de coordenadores locais de alfabetização, referente ao Edital
n.º___/2008 – DG/SEED,
Nome e Assinatura do funcionário do NRE
_______________________________________________
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ANEXO IV - EDITAL Nº 60/2008 - DG/SEED

TERMO DE COMPROMISSO

_________________________________________________ RG n.º _________________,

                                            (nome completo)

tem ciência de que a seleção para Coordenador Local  de Alfabetização, objeto da presente

Seleção exige, como obrigação, a participação nos Cursos de Formação Inicial e

Continuada, realizados no Centro de Capacitação de Faxinal do Céu, município de

Pinhão/PR, e nas Oficinas Descentralizadas de Formação Continuada a serem realizadas

em três etapas durante o ano de 2008, sendo estes eventos promovidos pelo Departamento

da Diversidade, através da Coordenação Regional de Alfabetização do NRE de sua

jurisdição, sob pena de ser excluído, da função a qual está se vinculando, a qualquer

momento, cabendo a adoção de medidas cabíveis em decorrência do descumprimento deste

compromisso.

 ____________________________________ , ___ de ____________ de 2008.
             (Local e data)

Assinatura do(a) candidato(a)
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ANEXO V - EDITAL Nº 60/2008 - DG/SEED

PARECER DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE ALFABETIZAÇÃO DO NRE

CRITÉRIOS DE DESEMPENHO DO(A) COORDENADOR(A) LOCAL/TURMA E
ALFABETIZADOR NAS TURMAS  DE ALFABETIZAÇÃO NA_______ EDIÇÃO:

�  Cumprimento da carga horária de coordenação local/turma, considerando todas as
atividades planejadas pelo Programa Paraná Alfabetizado (visitas quinzenais às turmas
de alfabetização e coordenação das reuniões pedagógicas de formação continuada);

�  Cumprimento da carga horária nas Oficinas Descentralizadas de Formação Continuada
nos pólos de NRE, realizadas no(s) ano(s) de ____________, considerando sua
assiduidade e participação nas atividades planejadas;

�  Entrega de toda a documentação exigida pelo Programa Paraná Alfabetizado
(Relatórios Mensais de Assessoramento Pedagógico e Relatórios Mensais de Visitas às
Turmas de Alfabetização, nos prazos estabelecidos;

�  Inserção dos dados de freqüência, evasão ou desistência dos alfabetizandos no Sistema
Paraná Alfabetizado, possibilitando o encaminhamento das Planilhas de Pagamento dos
Alfabetizadores;

�  Inserção dos dados de freqüência de participação dos alfabetizadores nas reuniões
pedagógicas de formação continuada, no Sistema Paraná Alfabetizado, nos prazos
estabelecidos;

�  Inserção dos dados de Situação Final dos Alfabetizandos no Sistema Paraná
Alfabetizado, nos prazos estabelecidos, conforme orientação repassada nos eventos de
formação continuada.

Considerando os critérios acima relacionados, somos de parecer (   ) favorável  (   )
desfavorável que o(a) candidato(a) a coordenador(a) local de alfabetização,
___________________________________
__________________________________________, RG n.º _______________________,
                              (nome completo)
atue nesta função na 5ª Edição do Programa Paraná Alfabetizado/Brasil Alfabetizado, tendo
em vista os motivos abaixo descritos.
_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________

_______________________, _____ de ____________de 2008
                      (Local e data)

Coordenação Regional de Alfabetização do NRE (com carimbo)
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ANEXO VI - EDITAL Nº 60/2008 - DG/SEED

 CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS

CRITÉRIOS ITENS VALOR DE CADA
ESPECIFICIDADE TOTALIZAÇÃO

Participação na 4ª Edição, com manutenção de
suprimento até a data da publicação deste Edital

25 créditos

Participação em quatro Edições 22 créditos

Participação em três Edições 20 créditos
Participação em duas Edições 15 créditos

Participação como
coordenador

local/turma nas Edições
anteriores do Programa

Paraná Alfabetizado
Participação em uma Edição 10 créditos total
Participação em quatro Edições 15 créditos
Participação em três Edições 12 créditos
Participação em duas Edições 10 créditos

Participação como
alfabetizador nas

Edições anteriores do
Programa Brasil
Alfabetizado/

Paraná Alfabetizado
Participação em uma Edição 5 créditos total

Vínculo com a Rede Estadual de Educação  20 créditos
Vínculo com a Rede Municipal de Educação  15 créditos
Vínculo como professor PSS na Rede Estadual de
Educação

12 créditos
Vínculo como professor

de Rede Pública de
Educação Professor habilitado sem vínculo com a Rede

Pública
10 créditos total

 Especialização em Educação de Jovens e
Adultos ou em Alfabetização

15 créditos

Curso superior de Pedagogia com habilitação
específica em Orientação
Educacional ou Supervisão Escolar

12 créditos

 Coordenador ou
Alfabetizador em
outras Instituições

(com experiência em
Educação de Jovens e

Adultos) Curso superior de licenciatura em Letras
Português ou em outra licenciatura

10 créditos total

Curso superior de Pedagogia 50 créditos

Curso superior de licenciatura em Letras
Português ou em outra licenciatura

45 créditos

Curso em nível médio, com habilitação em
Magistério

35 créditos

Residência em:
Terras Quilombolas

Terras Indígenas
Acampamentos
Assentamentos

Comprovação de Residência 30 créditos total
 Especialização em Educação de Jovens e
Adultos ou em Alfabetização

15

Curso superior de Pedagogia com habilitação
específica em Orientação
Educacional ou Supervisão Escolar

12

Curso superior de licenciatura em Letras
Português ou em outra licenciatura

10 total

Vínculo como Técnico
Administrativo da Rede

Pública de Educação

TOTAL GERAL:
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ANEXO VII - EDITAL Nº /2008 - DG/SEED

TERMO DE DISPONIBILIDADE

Eu, ____________________________________________________________________,

RG nº_________________________________________, coordenador(a) local

voluntário(a) inscrito(a) no Programa Brasil Alfabetizado/Paraná Alfabetizado, através do

referido Edital Público de Credenciamento, para desenvolver as atividades de coordenação

local no período de ____/____/____ a ____/____/____, referentes ao ____ chamamento

público, comprometo-me a cumprir a carga horária de 10 horas semanais estabelecidas no

referido Edital, no turno _________, tanto nas turmas alocadas no perímetro urbano, bem

como naquelas de difícil  acesso.

                         __________________________, _____de ___________de 2008.

______________________________________

Candidato(a)
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ANEXO VIII - EDITAL Nº 60/2008 - DG/SEED

DECLARAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE CANDIDATO INDÍGENA

Declaramos que ________________________________________________________,RG

nº ________________________________________________, é indígena residente na

Terra Indígena ____________________________________________________________,

município de _____________________________________________________________,

e candidato(a) a Coordenador(a) local voluntário do Programa Brasil Alfabetizado/Paraná

Alfabetizado, para atuar junto à turma de alfabetização de jovens, adultos e idosos na

referida Terra Indígena.

______________________________ , _____ de _________________ de 2008.
(Local e data)

Assinatura do Cacique Assinatura do Chefe do
Posto da FUNAI
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ANEXO IX - EDITAL Nº 60/2008 - DG/SEED

DECLARAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE CANDIDATO RESIDENTE EM
ACAMPAMENTO OU ASSENTAMENTO

Declaro que ______________________________________________________________,

RG nº                                         , é residente em assentamento  ou acampamento rural sob a

liderança do MST no Município de __________________________________________,é

candidato(a) a Coordenador(a) local de alfabetização do Programa Brasil

Alfabetizado/Paraná Alfabetizado, para atuar junto à turma de alfabetização de jovens,

adultos e idosos no referido município.

______________________________ , _____ de _________________ de 2008.
(Local e data)

__________________________________
 Assinatura da Liderança local do MST
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ANEXO X - EDITAL Nº      /2008 - DG/SEED

CRONOGRAMA DE CLASSIFICAÇÃO

1º Chamamento dos candidatos credenciados

�  período de inscrição: da publicação do edital até 09 de maio de 2008

�  análise da documentação e classificação dos candidatos inscritos: 12 e 13 de maio de

2008

�  afixação do Edital, com o resultado da seleção: 14 de maio de 2008

�  recebimento de recursos interpostos contra o resultado da seleção: 15 de maio de

2008

�   julgamento e encaminhamento do resultado dos recursos, eventualmente interpostos,

à Coordenação de Alfabetização/DEDI/SEED, via Notes, com cópia para o

Departamento da Diversidade/Coordenação de Alfabetização de Jovens, Adultos e

Idosos: 16 de maio de 2008

�  afixação em local público, no NRE, do resultado final da seleção: 19 de maio de 2008

2º Chamamento dos candidatos credenciados

�  período de inscrição: de 20 de maio a 13 de junho de 2008

�  análise da documentação e classificação dos candidatos inscritos: 16 a 18 de junho de

2008.

�  afixação do Edital, com o resultado da seleção: 19 de junho de 2008

�  recebimento de recursos interpostos contra o resultado da seleção: 20 de junho de

2008

�  julgamento e encaminhamento do resultado dos recursos, eventualmente interpostos,

à Coordenação de Alfabetização/DEDI/SEED, via Notes, com cópia para o

Departamento da Diversidade/Coordenação de Alfabetização de Jovens, Adultos e

Idosos: 23 de julho de 2008

�  afixação em local público, no NRE, do resultado final da seleção: 24 junho de 2008

3º Chamamento dos candidatos credenciados

�  período de inscrição: de 25 de junho a 04 de julho de 2008
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�   análise da documentação e classificação dos candidatos inscritos: 07 a 09 de julho  de

2008

�   afixação do Edital, com o resultado da seleção: 10 de julho de 2008

�   recebimento de recursos interpostos contra o resultado da seleção: 11 julho de 2008

�  julgamento e encaminhamento do resultado dos recursos, eventualmente interpostos, à

Coordenação de Alfabetização/DEDI/SEED, via Notes, com cópia para o

Departamento da Diversidade/Coordenação de Alfabetização de Jovens, Adultos e

Idosos: 14 de julho de 2008

�   afixação em local público, no NRE, do resultado final da seleção: 15 julho de 2008

4º Chamamento dos candidatos credenciados

�  período de inscrição: de 16 de julho a 22 de agosto de 2008

�   análise da documentação e classificação dos candidatos inscritos: 25 a 27 de agosto

de 2008

�   afixação do Edital, com o resultado da seleção: 28 de agosto de 2008

�   recebimento de recursos interpostos contra o resultado da seleção: 29 de agosto de

2008

�  julgamento e encaminhamento do resultado dos recursos, eventualmente interpostos, à

Coordenação de Alfabetização/DEDI/SEED, via Notes, com cópia para o

Departamento da Diversidade/Coordenação de Alfabetização de Jovens, Adultos e

Idosos: 01 de setembro de 2008

�   afixação em local público, no NRE, do resultado final da seleção: 02 de setembro de

2008
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ANEXO XI  - EDITAL Nº 60/2008 - DG/SEED

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA EM LOCAL DE DIFÍCIL ACESSO

Eu ___________________________________________RG nº _____________________,
(nome completo)

declaro residir no endereço __________________________________________________,

município ________________________________________________________________,

sendo este local de difícil acesso, conforme o referido Edital de Credenciamento e Seleção.

Declaro que, se selecionado(a), desenvolverei as atividades de alfabetização de jovens,

adultos e idosos, de que trata o termo de compromisso por mim assinado, no referido local

(assentamento, acampamento, distrito, patrimônio ou vila rural, ilha, terras quilombolas

dentre outros).

_______________________________, ______ de __________________ de 2008.
(Local e data)

Assinatura do(a) candidato(a)


